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SUPERINTENDÊNCIA

Portaria - SEI nº 137, de 09 de março de 2026

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 
09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço/Ebserh nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62),

Considerando a Portaria SEI nº 67, de 22 de novembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 340, de 04 de 
dezembro de 2017, que institui as Comissões de Relações de Trabalho nos Hospitais Universitários Federais filiados 
à Ebserh;

Considerando a Norma-SEI nº 7/2025/DGP-EBSERH da Diretoria de Gestão de Pessoas, que dispõe sobre a instituição e 
o funcionamento das Comissões de Relações de Trabalho da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares;

Considerando o Processo nº 23523.040479/2025-80, originado na Divisão de Gestão de Pessoas - DIVGP/GAD/HU-
UFMA;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros, relacionados a seguir para, sob a coordenação da empregada Raquel Costa Santos, 
comporem a Comissão de Relações de Trabalho do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-
UFMA), com a finalidade de apoiar os processos afetos às relações de trabalho no âmbito da Ebserh.

Representante da Superintendência:

Titular: Akila da Silva Carvalho, matrícula SIAPE 136****

Representantes da Gerência Administrativa:

Coordenadora: Raquel Costa Santos, matrícula SIAPE 343****

Titular: Georgiane Cristina Amaral dos Santos,  matrícula SIAPE 213****

Suplente: Ancelmo Felix da Silva Junior, matrícula SIAPE 127****

Representantes da Gerência de Atenção à Saúde:

Titular: Priscila Monteiro de Almeida, matrícula SIAPE 213****

Suplente: Rholdennes Melo Serra, matrícula SIAPE 106****

Representantes da Gerência de Ensino e Pesquisa:

Titular: Rosana Miranda de Araújo, matrícula SIAPE 216****

Suplente: Ana Maria Régis Vasconcelos, matrícula SIAPE 145****

Art. 2º A Comissão de Relações de Trabalho designada nesta Portaria-SEI tem caráter permanente e, portanto, 
duração indeterminada, podendo ser atualizada, quando da substituição dos membros designados.

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada serviço público 
relevante.

Art. 4º Fica revogada a Portaria - SEI nº 643, de 06 de novembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 103, de 
06 de novembro de 2025.

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 25, Terça-feira, 10 de março de 2026
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Portaria - SEI nº 138, de 09 de março de 2026

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria n.º 08, de 
09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço/Ebserh nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62);

Considerando o Ofício - SEI nº 3/2026/SSOST/CAP/DGP-EBSERH, que versa sobre a necessidade de Instituição do 
Grupo de Trabalho Interno Permanente em Prevenção e Combate a Incêndio (GTIP-PCI) nos Hospitais Universitários 
Federais e na Administração Central da Ebserh;

Considerando o POP.DGP.054 - Atribuições de prevenção e combate a incêndio nos Hospitais Universitários Federais 
da rede Ebserh, publicado no Boletim de Serviço nº 2145, de 03 de outubro de 2025, que visa estabelecer e padronizar 
as responsabilidades das áreas envolvidas nas atividades de Prevenção e Combate a Incêndio (PCI) nos Hospitais 
Universitários Federais e na Administração Central da Ebserh;

Considerando os autos do Processo nº 23523.010379/2026-18, originado na Unidade de Saúde Ocupacional e 
Segurança do Trabalho - USOST/DIVGP/GAD/HU-UFMA,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho Interno Permanente em Prevenção e Combate a Incêndio (GTIP-PCI) do Hospital 
Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA).

Art. 2º Designar os membros abaixo mencionados para compor o Grupo de Trabalho Interno Permanente em 
Prevenção e Combate a Incêndio (GTIP-PCI):

Constâncio Nascimento de Alcântara, matrícula SIAPE nº 220****, Técnico de Segurança do Trabalho - Unidade de 
Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho;

Edison Bartolomeu Moreira Pinto Neto, matrícula SIAPE nº 220****, Técnico de Segurança do Trabalho - Unidade de 
Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho;

Jorge José de Moura, matrícula SIAPE nº 221****, Técnico de Segurança do Trabalho - Unidade de Saúde Ocupacional 
e Segurança do Trabalho;

Liherberth Moraes dos Santos, matrícula SIAPE nº 210****, Técnico de Segurança do Trabalho - Unidade de Saúde 
Ocupacional e Segurança do Trabalho;

Paulo Henrique Cruz Gomes, matrícula SIAPE nº 216****, Engenheiro de Segurança do Trabalho - Unidade de Saúde 
Ocupacional e Segurança do Trabalho;

Ricardo Jorge Hortegal Andrade, matrícula SIAPE nº 220****, Técnico de Segurança do Trabalho - Unidade de Saúde 
Ocupacional e Segurança do Trabalho;

Rodrigo Moreno Cardoso, matrícula SIAPE nº 210****, Técnico de Segurança do Trabalho - Unidade de Saúde 
Ocupacional e Segurança do Trabalho;

Shirley Silva Abreu, matrícula SIAPE nº 349****, Engenheira de Segurança do Trabalho - Unidade de Saúde 
Ocupacional e Segurança do Trabalho;

Wilson Luiz Souza Santos, matrícula SIAPE nº 551****, Engenheiro Clínico - Setor de Infraestrutura Física.

Art. 3º Os membros do Grupo de Trabalho Interno Permanente em Prevenção e Combate a Incêndio têm as seguintes 
atribuições:

I - Atuar como instância de discussão e deliberação sobre ações de mitigação de riscos de incêndio, inclusive além das 
exigências legais, sempre que necessário;

II - Realizar inspeções de PCI e reportar os resultados ao Colegiado Executivo, apresentando planos de ação, propostas 
de melhoria e o acompanhamento de sua implementação;

III - Propor a revisão periódica do plano de emergências do HUUFMA, assegurando a definição de responsabilidades e 
de ações a serem implementadas pelas áreas envolvidas;

IV - Coordenar e executar os treinamentos das brigadas de emergência e os simulados de abandono de área, em 
articulação com a Usost e com os bombeiros civis;

V - Estabelecer as regras de funcionamento do grupo, bem como elaborar o planejamento anual, contemplando o 
calendário de reuniões;

VI - Elaborar POP interno de PCI adequado à realidade dos equipamentos e da infraestrutura do hospital;

Nº 25, Terça-feira, 10 de março de 2026
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VII - Encaminhar ao Ssost, anualmente, análise crítica sobre o cumprimento das medidas obrigatórias em PCI, o 
andamento das ações planejadas, e as justificativas em caso de não andamento das ações do ano anterior.

Art. 4º A participação no Grupo de Trabalho não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada 
atividade institucional prestada à Ebserh, no âmbito do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão.

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 25, Terça-feira, 10 de março de 2026
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR

Portaria - SEI nº 139, de 09 de  março de 2026

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar vigente (NOCD/2022),

RESOLVE:

Art. 1º Designar a empregada pública Larissa Corrêa Marques, matrícula SIAPE nº 329****, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo, para conduzir os procedimentos de Investigação Preliminar, visando à apuração de fato 
considerado irregular descrito no Processo nº 23658.000761/2026-80, por meio da coleta de provas, depoimentos e 
demais diligências porventura necessárias.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissária.

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 25, Terça-feira, 10 de março de 2026
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Nº 25, Terça-feira, 10 de março de 2026

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA

Portaria - SEI nº 024, de 09 de março de 2026

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-
UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram subdelegadas 
pela Portaria-SEI nº 115, de 1º de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço/HU-UFMA nº 19, de 04 de abril de 
2022,

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo 
de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI nº 23523.057434/2025-44 e 
SEI nº 23523.060877/2025-12;

Considerando disposto nos artigos 22, 23 e 24 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC, versão 
3.0, aprovado em 17 de julho de 2025 e publicado no Boletim de Serviço nº 2093, de 23 de julho de 2025;

Considerando a iniciativa do Processo nº 23523.009696/2026-83, originado no Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoques - UPDE/SAFS/DLIH/GAD/HU-UFMA,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC, responsável pela aquisição de Produtos para 
Saúde - Kit para Quantificação de Células-Tronco CD34, para o Hospital Universitário da Universidade Federal do 
Maranhão (HU-UFMA), cuja área demandante será o Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos - 
SAFS/DLIH/GAD/HU-UFMA.

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa execução 
das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do 
objeto, licitações e contratos, dentre outros.

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou em 
exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo precedente:

I - Coordenador: Thiago Wanderson de Moraes Pereira, Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques, matrícula SIAPE nº 221****

II - Integrante Demandante: Monika Machado de Carvalho, Chefe da Unidade de Laboratório de Análises 
Clínicas, matrícula SIAPE nº 213****

III - Integrante Demandante: Fábio França Silva, Biólogo, matrícula SIAPE nº 216****

IV - Integrante Demandante: Fátima Fabíola Rosa de Andrade, Farmacêutica, matrícula SIAPE nº 337****

V - Integrante Demandante: Annderson Silva Ferreira, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 331****

VI - Coordenador Suplente: Epaminondas Fonseca dos Santos, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 135****

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à autoridade 
competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração Central e 
dos Hospitais Universitários.

Art. 4º Compete à EPC:

I – Na fase de planejamento da contratação:

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação;

b) realizar a pesquisa de preços;

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento.

II – Na fase de seleção do fornecedor:

a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações;

b) analisar as propostas apresentadas;

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório;

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação;
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e) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável;

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de contratação.

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, os 
membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que 
expressar posição individual divergente devidamente fundamentada.

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, com 
registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento.

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após a 
publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de:

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra;

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva de 
mão de obra.

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída.

EURICO SANTOS NETO
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Portaria - SEI nº 025, de 09 de março de 2026

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-
UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram subdelegadas 
pela Portaria-SEI nº 115, de 1º de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço/HU-UFMA nº 19, de 04 de abril de 
2022,

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo 
de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI nº 23523.057434/2025-44 e 
SEI nº 23523.060877/2025-12;

Considerando disposto nos artigos 22, 23 e 24 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC, versão 
3.0, aprovado em 17 de julho de 2025 e publicado no Boletim de Serviço nº 2093, de 23 de julho de 2025;

Considerando a iniciativa do Processo nº 23523.001201/2026-78, originado no Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoques - UPDE/SAFS/DLIH/GAD/HU-UFMA,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC, responsável pela aquisição de ATQ PRIMÁRIA 
CIMENTADA; ATQ PRIMÁRIA NÃO CIMENTADA; ATQ DE REVISÃO E ARTROSCOPIA DE QUADRIL, para o Hospital 
Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), cuja área demandante será o Setor de 
Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos - SAFS/DLIH/GAD/HU-UFMA.

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa execução 
das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do 
objeto, licitações e contratos, dentre outros.

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou em 
exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo precedente:

I - Coordenador: Thiago Wanderson de Moraes Pereira, Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques, matrícula SIAPE nº 221****

II - Integrante Demandante: Mara Julyete Arraes Jardim, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 326****

III - Integrante Demandante: Rayane Barros Galvão, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 329****

IV - Integrante Demandante: Paulo Pereira Fontes Martins Filho, Médico - Ortopedia e Traumatologia, matrícula 
SIAPE nº 226****

V - Integrante Demandante Suplente: Rosangela Gonçalves Bogea, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 321****

VI - Coordenador Suplente: Epaminondas Fonseca dos Santos, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 135****

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à autoridade 
competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração Central e 
dos Hospitais Universitários.

Art. 4º Compete à EPC:

I – Na fase de planejamento da contratação:

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação;

b) realizar a pesquisa de preços;

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento.

II – Na fase de seleção do fornecedor:

a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações;

b) analisar as propostas apresentadas;

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório;

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação;

e) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável;
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f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de contratação.

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, os 
membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que 
expressar posição individual divergente devidamente fundamentada.

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, com 
registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento.

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após a 
publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de:

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra;

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva de 
mão de obra.

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída.

EURICO SANTOS NETO
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Portaria - SEI nº 026, de 09 de março de 2026

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-
UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram subdelegadas 
pela Portaria-SEI nº 115, de 1º de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço/HU-UFMA nº 19, de 04 de abril de 
2022,

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo 
de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI nº 23523.057434/2025-44 e 
SEI nº 23523.060877/2025-12;

Considerando disposto nos artigos 22, 23 e 24 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC, versão 
3.0, aprovado em 17 de julho de 2025 e publicado no Boletim de Serviço nº 2093, de 23 de julho de 2025;

Considerando a iniciativa do Processo nº 23523.000588/2026-45, originado no Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoques - UPDE/SAFS/DLIH/GAD/HU-UFMA,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC responsável pela aquisição de Produtos para 
Saúde - Luva cirúrgica em borracha sintética, Tubo Endotraqueal com cuff e aspiração subglótica, Fixador para 
cânula de traqueostomia e outros, para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), 
cuja área demandante será o Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos - SAFS/DLIH/GAD/HU-UFMA.

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa execução 
das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do 
objeto, licitações e contratos, dentre outros.

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou em 
exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo precedente:

I - Coordenador: Thiago Wanderson de Moraes Pereira, Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques, matrícula SIAPE nº 221****

II - Integrante Demandante: Rayane Barros Galvão, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 329****

III - Integrante Demandante: Rosangela Gonçalves Bogea, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 321****

IV - Integrante Demandante Suplente: Mara Julyete Arraes Jardim, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 326****

V - Coordenador Suplente: Epaminondas Fonseca dos Santos, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 135****

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à autoridade 
competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração Central e 
dos Hospitais Universitários.

Art. 4º Compete à EPC:

I – Na fase de planejamento da contratação:

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação;

b) realizar a pesquisa de preços;

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento.

II – Na fase de seleção do fornecedor:

a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações;

b) analisar as propostas apresentadas;

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório;

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação;

e) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável;

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de contratação.
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, os 
membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que 
expressar posição individual divergente devidamente fundamentada.

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, com 
registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento.

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após a 
publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de:

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra;

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva de 
mão de obra.

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída.

EURICO SANTOS NETO
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Portaria - SEI nº 027, de 09 de março de 2026

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-
UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram subdelegadas 
pela Portaria-SEI nº 115, de 1º de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço/HU-UFMA nº 19, de 04 de abril de 
2022,

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo 
de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI nº 23523.057434/2025-44 e 
SEI nº 23523.060877/2025-12;

Considerando disposto nos artigos 22, 23 e 24 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC, versão 
3.0, aprovado em 17 de julho de 2025 e publicado no Boletim de Serviço nº 2093, de 23 de julho de 2025;

Considerando a iniciativa do Processo nº 23523.050882/2025-17, originado no Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoques - UPDE/SAFS/DLIH/GAD/HU-UFMA,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC responsável pela aquisição de Produtos para 
Saúde - Luva cirúrgica em borracha sintética, Tubo Endotraqueal com cuff e aspiração subglótica, Fixador para 
cânula de traqueostomia e outros, para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), 
cuja área demandante será o Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos - SAFS/DLIH/GAD/HU-UFMA.

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa execução 
das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do 
objeto, licitações e contratos, dentre outros.

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou em 
exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo precedente:

I - Coordenador: Thiago Wanderson de Moraes Pereira, Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques, matrícula SIAPE nº 221****

II - Integrante Demandante: Rosangela Gonçalves Bogea, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 321****

III - Integrante Demandante: Polyana Almeida Santos, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 327****

IV - Integrante Demandante Suplente: Mara Julyete Arraes Jardim, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 326****

V - Coordenador Suplente: Epaminondas Fonseca dos Santos, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 135****

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à autoridade 
competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração Central e 
dos Hospitais Universitários.

Art. 4º Compete à EPC:

I – Na fase de planejamento da contratação:

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação;

b) realizar a pesquisa de preços;

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento.

II – Na fase de seleção do fornecedor:

a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações;

b) analisar as propostas apresentadas;

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório;

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação;

e) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável;

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de contratação.
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Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, os 
membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que 
expressar posição individual divergente devidamente fundamentada.

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, com 
registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento.

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após a 
publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de:

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra;

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva de 
mão de obra.

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída.

EURICO SANTOS NETO
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Portaria - SEI nº 028, de 09 de março de 2026

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-
UFMA), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram subdelegadas 
pela Portaria-SEI nº 115, de 1º de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço/HU-UFMA nº 19, de 04 de abril de 
2022,

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo Organizativo 
de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI nº 23523.057434/2025-44 e 
SEI nº 23523.060877/2025-12;

Considerando disposto nos artigos 22, 23 e 24 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC, versão 
3.0, aprovado em 17 de julho de 2025 e publicado no Boletim de Serviço nº 2093, de 23 de julho de 2025;

Considerando a iniciativa do Processo nº 23523.009154/2026-19, originado no Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoques - UPDE/SAFS/DLIH/GAD/HU-UFMA,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação - EPC, responsável pela aquisição de gerador de 
marcapasso definitivo para  recém-nascisdos(rn) e pequenos pacientes; e cabo eletrodo epicárdio para atender às 
demandas do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), cuja área requisitante será 
a Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques - UPDE/SAFS/DLIH/GAD/HU-UFMA.

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa execução 
das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do 
objeto, licitações e contratos, dentre outros.

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou em 
exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo precedente:

I - Coordenador: Thiago Wanderson de Moraes Pereira, Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques, matrícula SIAPE nº 221****

II - Integrante Demandante: Silvana do Socorro Santos de Oliveira, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 109****

III - Integrante Demandante: André Filipe Costa Moraes, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 114****

IV - Integrante Técnico Titular: Elidiane Brasil Martins dos Santos, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 153****

V - Integrante Técnico Suplente: Lucilene Costa Silva, Enfermeira, matrícula SIAPE nº 551****

VI - Integrante Demandante Suplente: Annderson Silva Ferreira, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 
331****

Art. 3º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à autoridade 
competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração Central e 
dos Hospitais Universitários.

Art. 4º Compete à EPC:

I – Na fase de planejamento da contratação:

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação;

b) realizar a pesquisa de preços;

c) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento.

II – Na fase de seleção do fornecedor:

a) acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento e 
impugnações;

b) analisar as propostas apresentadas;

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório;

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação;

e) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do Hospital, quando 
aplicável;
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f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma de contratação.

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, os 
membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que 
expressar posição individual divergente devidamente fundamentada.

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, com 
registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento.

Art. 6º O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após a 
publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de:

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra;

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva de 
mão de obra.

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída.

EURICO SANTOS NETO
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